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INDICAÇÃO Nº | 5 4 /2025

Ementa: Demarcação de
estacionamento de rua em frente à
secretaria municipal de educação e à
prefeitura.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas

regimentais e legais, REQUER a Vossa Senhoria, após anuência do Plenário, o envio
do presente expediente ao Ilmo. Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, Sr.

DALTRO RODRIGUES EMERENCIANO, o serviço de Demarcação de

estacionamento de rua em frente a secretaria municipal de educação e da prefeitura.

JUSTIFICATIVA

A demarcação de estacionamento de rua em frente à Secretaria
Municipal de Educação e à Prefeitura é essencial para garantir a organização e a

fluidez do trânsito na área. Com a presença constante de cidadãos que buscam
atendimento e serviços, a falta de sinalização adequada pode gerar confusão e
obstruções, prejudicando tanto o acesso ao local quanto a segurança dos pedestres. À

demarcação facilitará o estacionamento de veículos, promovendo um ambiente mais

ordenado e eficiente, além de contribuir para a melhoria da experiência dos usuários
que visitam esses órgãos públicos. Portanto, a implementação dessa medida é
fundamental para otimizar o uso do espaço urbano e garantir a acessibilidade aos
serviços públicos.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 01 de Abril de 2025.
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WASHINGTON FLAVIO CARDOSO
Vereador
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